
 

LEI Nº 3014/2026 

Altera o art. 4º da Lei Municipal nº 2.962/2026 que 

autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar 

despesas indenizatórias para reparação de danos 

decorrentes de obra pública e dá outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e eu Luis 

Carlos Turatto, Prefeito de Dois Vizinhos, sanciono a 

seguinte, 

 

LEI: 

 

Art. 1º - Altera o art. 4º da Lei Municipal nº 2.962/2026 

passa a ter a seguinte redação: 

 

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei, bem 

como as taxas, impostos e contribuições, correrão à conta 

de dotações orçamentárias próprias, consignadas no 

orçamento vigente, podendo ser suplementadas, se 

necessário, nos termos da legislação aplicável. 

 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, aos 

dezesseis dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte 

e seis, 65º ano de emancipação. 

 

 

 

 

 

Luis Carlos Turatto 

Prefeito 

 


